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7 o

Condições de fuueionamento e a\'aliação

I - O curso tem a duração de dois semcstres, implicando uma carga
mínima de trabalho do aluno correspondente a 60 créditos

2 - O prazo referido em 1 pode scr prolongado por mais dois se
mestres, findos os quais prescrc\C o direito à matricula

3 - Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no mtervalo
dc 10-20 da escala numérica inteíra de O a 20, bem como no seu equi\ a
!cnle na escala curopeia de comparabilidade de classificações, nos termos
do artigo 19.0 do Decreto-Lei n° 42/2005, de 22 de Fcvereiro

4 - A classificação final do curso é a média aritmética simples das
classificações obtidas nas unidades curriculan:s

8 o

Estrutura eurrieular e plano de estudo.,

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso constam do
Ane,o I

90

Propinas

As propinas são (i,adas anualmente pclo Director da Faculdade, nos
h:mms da alinea g) do n° 2 do artigo 23 o dos Estatutos da Faculdade
de I ctras da Universidade de Lisboa

la o

Diploma

A aprm ação no curso é atestada por uma certidão de rcglsto, gcnerica
mentc designada de diploma, nos termos do Decreto-Lci n o 74/2006, de
24 de Março, alterado pelos Decretos-l.ei n o 107/2008, de 25 de Junho,
e n o 230/200<). de 14 de Setemhro. ou por uma carta de curso. Qualquer
um destes documentos é acompanhado pelo respectivo suplemento ao

diploma c é emitido pela Reitoria da Universidade de Lisboa, no prazo
máximo de 90 dias, apÓs a sua n:quisição pelo interessado

1I o

Entrada em Funcionamento

Este curso Pós-Graduado de espeCialização entra em funcionamento
no ano lectivo de 20 I0-20 1I

Reltoriada Universidade de Lisboa, 10de Dezembro de 20 10 - O Vice

-Reitor. Prof DOl/Ior AI11ól1IOI ascrmcelos Tarares,

ANEXO I

Estrutura curricular

1 - Área cientifica predominante do ciclo de estudos Tecnologias
de Tradução

2 - Número dc créditos. segundo o sistema europcu de transferência
c acumulação de créditos, necessário á conclusão do curso 60 créditos

3 -' Duração nonnal do ciclo de estudos: dois semestres
4 - Áreas cielllíficas e eréditos que devem ser reunidos para a ob

tenção do grau ou diploma

Credltos

Arca cH~nllfICi.t

SIgla

ObngJ.torlos

OptatL\OS

Tecnologias de Traduç<io .

TTR2412

Teenologias das Línguas

TL12

Tradução

TR24

Tolol. ' , .

3624

Plano de estudos do Curso Pós-Graduado de Especialização em Tecnologias de Tradução

I," Seml'stre

Icmpn de If3b.llhu Ihol,ls)

t IlIl:J.lJl''' ""lIIIII.:UI.HCS

\(l'iJ

flpn
ClcJII~)••Ohscl ~.1çÔCj

CICl1tlfU:J 101.11
Cont.H.:lo

111

(e)(1)(.1){SI(l1) (71

Imguistlca ComputaclOnal (orientada para os recursos

TISemestral 33660 S12

le,ieais) Tradução Audlm'lsual I

TRSemestral . 33660 S6Opção condicionada (o ní-
vell obriga ao ní\ elll )Tradução c Tecnologias de Informação l.inguistlca

TTRSemestral 33660 S12Opção condicionada
Oficina de Tradução I-.lultilingue

TRSemestral, 33660 S12()pção condicionada

2," Semestre

ft:l1lpo de trabalho (horas)

tJOId<ldcs. cUITu.:ulares

Ar~a
llPl1

('redltosOlhCI \ açÔcs
clcntifu:i.1 "I(1t.l1

('llnl •.lcto

(I)

(2)(3)(.J)(5)(O) (7)

Tradução ASSistida por Computador - nivel avançado

TTRSemestral 33660 S12

Sistemas de Tradução Automática

TTRSemestral 33660 S12

Tradução Audiovisualll

TRSemestral 33660 S6Opção cOl1(hcionada(o ru-

velll obriga ao nivell)
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UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Regulamento n.o905/2010

Nos tennos da !ci c dos estatutos da FCTI1.JNL procede-se Ú ac
tualização do regulamento geral dos CIcios de estudos da FCT-UNL

eonducentes ao grau de doutor da UNI.. tamb~m designados a seguir

por programas dc doutorarncnto (3 o cielo de cstudos superiores) ou

simplesnH:nte programas. publicado no Duírio da RepÚblica n° 43.

2' série, de 3 de Março de 20 IO

22 de Novcmbro de 20 I O - O Director. Prof DOl/lor Femal/do
José Pires Smllal/a
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Regulamento geral dos ciclos de estudos da FCT-UNL
conducentes ao grau de doutor

da UNL (3.0 ciclo de estudos superiores)

i\ormas Regulamentar'es

Preâmbulo

o presente regulamcnto refere-se à organização. funcionamento e
atribuições dos órgãos de gestão dos ciclos de cstudos da FCT-UNL
conducentes ao grau de doutor da UNL. também designados a seguir
por programas de doutoramento (3.0 ciclo de estudos supcriores) ou
simplesmente programas O regulamento decorre das nonnas sobre
os graus académicos e diplomas do ensino superior introduzidas pelo
Decreto-Lei n o 74/2006. de 24 de Março. com a redacção alterada pelo
Decreto-Lei n° 107/2008. de 25 de Junho

Artigo I °

Criação e ,\m bito

I - A Uni\ ersidade No\a de Lisboa (UNL). através da Faculdade de
Ciências c Tecuologia (FCT-UNL). ao abrigo dos artigos 2 ° e 10° dos
Estatutos da UNL. e dos artigos 3 ° e 9.° dos Estatutos da FCT-UNL.
confere o grau de doutor num ramo de conhecimento ou numa especia
lidade. no âmbito das suas áreas de competência

2 - O grau de doutor é titulado por uma certidão de registo ou por
uma carta doutoral emitidas. ambas. pelos Serviços Académicos da
Reitoria c assinadas pelo Reitor da UN I.

Artigo 2 o

Objectivos

() programa de doutoramento pennite ao estudante adquirir conhe
cimentos. capacidade de compreensão e eompetêucias num ramo de
conhecimento. ou numa sua especialidade. nas áreas de competência
da FCT-UNL. a um nivel compativel com o n:queridt\ pelo artigo 28"
do Decreto-I,ei n° 74/200G. de 24 de Março. com a redacção alterada
pelo Decreto-Lei nD 107/2008. de 25 de junho. visando essencialmente
a aprendizagem da prática de im'estigação de alto niveL nos tennos da
no\a redacção do artigo 31 ° introdulida pel() lkcreto-Lei n" 230f200lJ.
de 14 de Setembro

Artigo 3 °
Programas de (Joutoramento em Associação

I - A FCI~UNL pode associar-se a outros e,tabelcellnentos de ensino
supl.:rior. nu de invcstigaçàn, naçinnais Oll estrangeiros. para a rcalinu;ào
de eielos de estudos conducentes ao grau de doutor

2 - Os programas em associação poderão reger-se por regulamentos
especificos. resultantes do consenso entre as instituições participantes.
devendo ser aprovados pelo reitor da UNI.. por proposta do Director da
FCT-UNI.. após parecer favorável do Conselho Científico

3 - A atribuição c titulação do grau a estudantes que coneluam com
aprO\ eitamento os programas em associação regem-se pelo definido nos
artigos 41 ° a 43,0 do Decreto-Lei n" 74/2006. de 24 de Março. com a
redacção alterada pelo Decreto-Lei n ° 10712008. de 25 de Junho

Artigo 4 o

(Juraçãu

() ciclo de estudos eonducente ao grau de doutor tem um nÚmero

mínimo de 180 FCTS O valor e"act~ é ddimdo no regulamento do
prograrna

Artigo 5 °

Condições de Funciunamentu

Ao abrigo dos artigos 3 ° e 6" dos Estatutos da FCT-UNL. as con
dições de funcionamento são fi"adas pelo Director. coadjuvado pelo
Conselho E"ecutivo da FCT-UNL. ouvidos os Presidentes dos Depar
tamentos envolvidos no ciclo de estudos

Artigo 6 °
Gestãu

I -- A gestão do programa é assegurada por

a) Coordenador.
b) Comissão Cientitica

2 - O Coordenador': um professor catedrático. aSSOCiadoou atmliar
com agr.:gação. da FCT/UNL. nomeado pelo Director. ouvido o Conse
lho Científico. por proposta do Presidente do Departamento preponde-

rant.: na e"eeução do ciclo de estudos. de acordo com o estipulado nos
artigos 9 0. 17.° c 19.° dos Estatutos da FCI~UNL

3~- A Comissão Científica, nomeada pelo Director. ouvido o Con
selho Cíentífico. por proposta do Presidente do Departamento prepon
derante na e"ecuçào do programa, de acordo com o estípulado nos
artigos 9°, 17.0 e 19" dos Estatutos da FCT-UNL. é eonstituída pelo
Coordenador do programa e um minimo de dois docentes doutorados
do(s) Departamento(s) envolvidos

4 - Os mandatos do Coordenador c da Comissão Científica têm a
duração de 4 anos c tennínam com o do Presidente do Departamento
preponderante na e"eeução do programa.

5 - O Coordenador e a Comissão Cientifica poderão ser exone
rados pelo Director, ouvido o Conselho Científico da FCT-UNL por
proposta do Presidente do Departamento preponderante na e"ecuçào
do programa

Artigo 7.°

Cuordenador

I - O Coordenador tem funções de direcção e coordenação global
do programa coadjuvado pela Comissão Cientifica

2 - Compete-lhe ainda

a) Presídir à Comissão Científica. dispondo de \oto de qualidade;
b) Promover o bom funcionamento do programa e zelar pela sua

qualidade:
c) Representar o programa de doutoramento;
d) Elaborar a proposta do nÚmero de vagas do programa. ouvída a

respectiva Comissão Cientifica.
e) Elaborar em conjunto com o Presidente do Departamento preponde

rante na execução do ciclo de estudos o elenco de unidades eurrículares
opcionais. caso e"istam. c a distribui<,:ão de sef\ i<,:0docente. ouvida a
Comissão Cientifica;

j) Nomear o orientador cienti fico. uma vez obtida a sua concordância
c após livre escolha do estudante, por proposta da Comissão Científica
e ouvido o Conselho do Departamento preponderante na execução do
ciclo de estudos.

g) Nomear os co-orientadores. uma vez obtida a sua eoneordàncÍ<L
sob proposta do orientador científico c pareceres da Comissão Científica
e ou\ido o Conselho do Departamento preponderante na execução do
ciclo de estudos.

11) Nomear os membros da comissão de acompanhamento da tese. sob
proposta do orientador eíentífico e pareceres da Comissão Científica e
ouvido o Conselho do Departamento preponderante na e.'>Ccução do
ciclo de estudos.

1) Elaborar as propostas de constituição de jÚris de doutoramento.
OUVido o orientador c a Comissão Científica do programa. c submetê
-Ias ao Presidente do Departamento preponderante na execução do
ciclo de estudos;

J1 Flabnrar um relatório anual de aval iação do programa no âmbito dos
procedimentos de gestão da qualidade do ensino c aprendIZagem;

k) Promo\ er a divulgação nacíonal e internacional do programa

Artigo 8.°

Comissão Científica

A Comíssão Clentilica tem as seguintes atribuições

a) l'oadjuvar o Coordenador na gestão global do programa. pro
curando garantir o seu bom filllcionamento c contribuíndo para a sua
dívulgação naeíonal c intemacíonal.

b) Proceder á selecção dos eandídatos.
c) Realizar a coordenação dos programas das ullldades currieulares

e controlar as respectivas fichas.
d) Compatibilizar os métodos de avaliação das unidades curriculares

do programa e as datas para a sua realízação.
e) Definir os planos de estudos dos estudantes que não tenham orien

tador nomeado e pronunciar-se sobre as propostas de plano dc estudos de
estudantes que sejam apresentadas pelos respectivos ori.:ntadores.

j) Decidir sobre a realização de unidades currieulares preliminares
ou propedêutieas. ao nivel de licenciatura e ou mestrado. nos casos de
candidatos cuja formação não satisfaça os requísitos minimos para a
realiLação do programa. ouvido o orientador se este já estíver nomeado;

g) Organizar a realização de exames de qualificação nos casos apli
cáveis.

h) Coadjuvar o Coordenador na preparação de propostas de alteração
de planos de estudos do programa;

t) Pugnar para que os objectivos da formação sejam atingidos e
contribuir para a melhoria continua da qualidade do ciclo de estudos.
promovendo o cumprimento dos procedimentos de gestão da qualí
dade do ensino e aprendizagem em vigor na FC1~UNL nomeadamente
promovendo a a\ ai iação da componente curricular do programa. caso
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exista, e dos resultados da il1\estigação produzida ou participada pclos
estudantes do programa

Artigo 9 n

Condiçõl's de Ingresso

I - Para ingressar num programa de doutoramento, o candidato
deve respeitar pelo menos uma das condições expressas nas alíneas
seguintes

a) Possuir. na área cientitica do programa ou similar, o grau dc mestre.
ou equi\'alcnte legal O candidato deverá possuir uma classificação final
minima de l-t valores nestes ciclos de estudos,

b) Possuir, na área cientifica do programa ou similar. o grau de licen
ciado e ser detentor de um curriculo escolar ou científico especialmente
relevante, que seja reconhecido pelo Conselho de Departamento pre
ponderante na execução do ciclo de estudos como atestando capacidade
para a realização do mesmo,

c) Ser detentor de um curriculo escolar. cientifico ou profissional
que seja reconhecido pelo Conselho de Departamcnto prcponderante
na execução do ciclo de estudos como atestando capacidade para a
realização do mesmo

2 - O reconhecimcnto a que se referem as alineas b) e c) do n n 1

d~stc artigo

a) Tomará em consideração pareceres emitidos por dois professores
ou investigadores doutorados, especialistas no dominio cientitico do
programa, nomeados pelo Coordenador do programa.

b) Não confere ao seu titular a equival~ncia ao grau de licenciado ou
de mestre, ou ao seu reconhecimento

3 - Os candidatos ao programa que reúnam a, condições de natureza
académica e curricular expressas no n o I, serão seleccionados c seriados
pela Comissão Cicnlitica atra\és de critérios que devem ser puolicitados
previamente c incluem, entre outros. os seguintes

a) Curriculo académlco e clcntitico,
b) Evcntual entrevista ou pro\as de adnllssão

Artigo 10 n

Organização e Funcionamento

I - O CIcio de estudos conducente ao grau dc doutor intcgra

a) A real Ilação de uma tese Original e especialmente elaoorada para
este tim, adequada à nature/a do ramo de conhecimento ou da espccia
IIdadc e que contrioua para o alargamento das tÍ"lH1teirasdo conheci
mento, e que tenha merecido a aceitação, compro\ ada. em puoltcações
mternacionais com comité de selecção

b) A reall/ação de unidades curriculares dirigi das à !lJnllação para
a inv'cstigaçào. no caso dt: o n:gularl1cnto específico do progralna de
doutoramcnto assim o exigir

2 -. Nos casos em que a real Ilação de unidades curriculares seja
oorigatÓria, esta componente curricular pode compreender unidades
curriculares dirigidas á f(mllação para a investigação que total i/em
entre 30 a 60 ECTS No ingresso, poderão ser creditados ECTS por
actividades ou formação anterior de introdução á investigação, mediante
análise do cl/rricl/lulI/ vltae do estudante, até um máximo de 30% do
número de ECTS total.

3 - O plano de estudos do programa de doutoramento é definido indi
Vidualmente para cada estudantc pela ('omissão Cicntitica do programa
de doutoramento c pelo seu orientado r. quando este já está nomeado
Para além de unidades currieulares eventualmente previstas no plano
curricular do programa, poderá ser exigido ao estudante ooter aprovação
em unidades curriculares complementares, de carácter proped~utico,
relevantes para a melhoria da sua preparação O estudante poderá ainda
realizar outras unidades curriculares complementares relevantes para
o seu traoalho A realização de unidades curriculares para além das
previstas no plano curricular está limitada a 18 FCTS

4 - A conelusão das unidades curriculares previstas no plano cum
cular de um ciclo de estudos conducente ao grau de doutor contere ao
estudante o direito á atribuição de um Diploma de Estudos Avançados
da FCT-UNL no ramo de conhecimento ou numa sua especialidade
adequada ao dominio de estudo

5 - Todas as unidades eurriculares a que o estudante venha a obter
aprovação serão explicitamente referidas no suplemento ao diploma
emitido pelo órgão legal e estatutariamente competente

6 - O tema da tese, integrando uma oreve descrição do traoalho a
desenvolver, é proposto pelo orientador tão cedo quanto possível e deverá
ser registado nos termos do artigo 7 o do Regulamento n " 265/2007, que
estabelece as nonnas regulamentares dos doutoramentos da UNL

7 - Os ECTS correspondentes à elaboração da tese só serão credita
dos ao estudante apÓs a defesa pÚblica com aprovação da mesma

Artigo II "

Exames de Qualificação

I -- No regulamento especifico dos ciclos de estudos conduccntcs
ao grau de doutor poderá ser e,igida a aprovação em exames de qua
liticação.

2 - O nÚmero máximo de cxames de qualificação é de dois, por
estudante

3 - Os conteúdos programáticos c as modalidades dos exames de
qualificação são fixados pela Comissão Cientifiea com a antecedência
necessária à preparação prévia dos estudantes.

4 - O Conselho de Departamcnto preponderante na execução do
ciclo de estudos poderá dispensar estudantes de e.,ames de qual ificação
mediante proposta ti.mdamentada da Comissão Cientifica

Artigo 12 "

Avaliação de Conhecimentos

I - A avaliação de conhecimentos das eventuais unidades curricu
lares tem carÚcter individual O resultado da avaliação será expresso na
escala numérica de O a 20 valores

2 - Considera-se aprovado numa unidade curricular o estudante cuja
nota final de aval iação seja igualou superior a 10 valores

3- Compete à Comissão Científica a decisão soore a existência ou
não de época especial de exames.

Artigo 13 "

I'rescrição do Direito:i Inscriçào

I -- O número máximo de inscrições de que os estudantes dispõem
para reali/arem as unidades currieulares, o(s) e\ame(s) de qualificação,
caso existam, registo do tema de tese, o seminário oorigatÓrio de apresen
tação púolica do traoalho de imestigação desenvolvido c da proposta de
tese, e apresentarem a tese para apreciação, são ddinidos pelo Directnr
da FCT-lJNL, ali\" idos os Conselhos Executivo e Cientitico

2 - Os estudantes que não ootenham aprovação nas unidades CUrrl
culares, no(s) C\ame(s) de qualificação, ou que não cumpram os prazos
previstos, serão automaticamente exeluidos do cielo de estudos, não
podendo recandidatar-se ao acesso ao mesmo ciclo de estudos antes de
passado um ano apÓs a e,clusão

Artlgl\ l-t"

Suspensão da Contagem dl' Prazos

A contagem dos prazos referida no artigo anterior pode ser suspensa
por despacho do Director da Faculdade, precedendo parecer do Coor
denador do curso, nos seguintes casos

li) Doença grave prolongada,
b) Gravidez e maternidade.

Artigo 15 "

Regulamentos

Para além do presente regulamento, cada programa de doutoramento
tem um regulamento especifico onde são indicados'

a) Criação,
b) Área eientifica.
c) Duração,
d) Objectivos especificos da fi.mnação,
e) Condições c inicio de funcionamento,
1) Condições especificas de acesso,
g) Indicações soore os exames de qualificação. caso existam.
11) Regime de precedências, caso exista,
I) Exist~ncia de curso de doutoramento c respectivo plano currieular

Artigo 16 "

Orientação Científica

I - A orientação cientifica de um estudante de doutoramento ficará
a cargo de um professor ou de um investigador doutorado

2 - O regime de orientação conjunta é oorigatÓrio scmpre que o
orlentador seja e.,temo à FCT-UNL. sendo a co-orientação exereida por
professor ou investigador doutorado da FCT-UNL

3 - Noutras situações em que se justificar o regime de orientação
conjunta, podem ser nomeados como co-orientadores professores ou
investigadores doutorados, ou especialistas de mérito reconhecido pelo
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Conselho Cientifico da FCT-UNL ou\ ido o Conselho de Departam~nto
dominante na ~,ecuçào do m~smo

4 - Um aluno d~ doutoram~nto pode ter. no ma,imo. I orientador
e 2 co-ori~ntadores

5 - Além da orientação ci~ntifica do estudante, compet~ ao orientador
avaliar as n~c~ssidades de formaçào do estudante e propor o seu plano
de estudos á Comissão Científica Compete-lhe ainda dar parec~r sobre
os rdatórios de progresso anual apresentados pelo estudante e sobre a
submissão da tese d~ doutoram~nto, t~ndo ~m consideração os relatórios
da comissão d~ acompanham~nto de tese

Artigo 17.0

Acordo Prévio dc Confidencialidadc

I - O trabalho d~ investigação do estudant~ pode envolver um acordo
de confid~ncialidade, previamente aprovado pelo Director. ouvido o Con
selho Científico da FCl-UNL e o Conselho de Departamento dominante
na e,ecução do programa, sob proposta fundamentada do orientador

2 - Caso e,ista um acordo prcvio de confidencialidade do trabalho
do estudante. as rcuniões de apreciação e discussão pela comissão de
acompanhamento terão lugar apenas com a presença da comissão. a
prova pÚblica de apreciação da tese terá lugar apenas com a presença
do jÚri e a tese apcnas sera publicada pela UNI. uma vez decorrido um
prazo de embargo, definido no acordo. que poderá ser no máximo de
três anos

3 - Caso e,ista um acordo previo de conlidencialidade do trahalho
do estudante. o reqnisito de publicação de artigos cientificos pode não
s~r ~,igido

Artigo 18 "

Comissão dc Acompanhamento de Tese
Cnnstituição e Atribuições

I - A comissão de acompanhamento de tesc dc cada estudante e
constituida pelo orientadnr cicntifico e pelo co-orientador. caso C'\ista.
II1tegrando ainda um minimo de dois professores. investigadnres doutora
dos ou espccialistas de mérito reconhecido, nomeados pelo Conrdenador.
propostos pelo orientadnr. ouvida a Comissão Cientifica e o Conselho
de Departamento dominante na e.\ecução do ciclo de estudos. devendo
pelo menos um dos seus membros ser exterior á FCT-lINI.

2 - São compct~ncias da comissão de acompanhamento de tese

a) Acompanhar o progresso do trahalho de 111\estigação do estudante
ate á data de suhmissão da tese.

b) Apro\ar a proposta de tese submetida no seminário de apresentação
pÚhlica e ou sugerir eorrecçÔes. as quais serão discutidas com o candidato
1I1H:díatament~ após o seminário de apresentação da mesma.

c) Flabnrar 11mrelatÓrio sohre o resultado da avaliação da proposta
de tese. inclu\l1do as alterações que tenham sido sugeridas. o qual sera
entr~gue á Comissão Científica do programa de doutoramento e ao
candidato.

d) Elaborar pareeeres sohre os rclatÓrios de progresso do estudante e
enviá-los ao Coordenador do programa de doutoramento acompanhados
do parecer do nrientador ou orientadnres.

e) Elahorar um relatÓrio que deh:mlinani a aceitação da tese para
apreciação

Artigo 19"

Apreseutação I'Úhlica da Proposta dl' Tese

O semll1ário obrigatÓrio de apres~ntação pÚhlica do trahalho de in
vestigação desenvolvido e da proposta de tese deverá ser realizado na
presença da comissão de acompanhamento de tese No caso de vigorar
um acordo de confidencial idade. previamente aprovado pelo Conselho
Cientifico. a apresentação da proposta de plano de tese seni realizada
apenas na presença da comissão de acompanhamento de tese

Artigo 20 °

Submissão da Tese

I - São requisitos prévios para a submiss;io da tese

a) A conclusão das unidades curriculares do plano de estudos do
estudante, se aplicável,

b) A aprovação no(s) e,ame(s) de qualificação. se aplicável.
c) O preenchimento de requisitos suplementares, se aplicá\el.
d) Relatório de apreciação pela comissão d~ acompanhamento de

tese

2 - Ao ahngo do artigo 33 o do Deereto-Lei n° 74/2006. de 2~ de
Março, alterado pelos Decretos-Leis n ,,, 107/2008. de 25 de Junho. e
230/2009. de 14 de S~tembro. os qu~ reÚnam as condiçõ~s para acesso
ao ciclo de estudos eonducentes ao grau de doutor podem requerer a
apresentação de uma tese ao acto pÚblico de defesa sem orientador

Compete ao Conselho Cientifico da reI" decidir quanto ao pedido, por
maioria qualificada d~ dois terços dos membros em efectividade de
funções, com base no curriculo do requerente. da adequação da tese e d~
um parecer ~Iaborado por dois especialistas indicados pelo Coord~nador
do programa e votado favoravelmente pelo Conselho d~ Departamento
preponderant~ na e\ecução do ciclo de estudos

Artigo 21.0

Direito de Publicação, Divulgação e Cópia e Estrutura,
Furmatação e Suportes da Tese

I - No acto de apresentação a provas pÚblicas, o estudante com a
classificação final de Aprovado. concede à FCT/UNL e á UNI. o direito.
perpétuo ~ sem limites geograficos, de arquivar e publicar a dissertação
através de e\emplares impressos, reproduzidos em papel ou de fonna
digital, ou por qualquer outro meio conhecido ou que venha a ser inven
tado. e de a divulgar através de repositórios cientificos e de admitir a sua
cópia e distribuição com objectivos educacionais ou de investigação. não
cOll1erciais, desde que seja dado crédito ao autor e editor.

2 - A divulgação da tese prevista no ponto I poderá ser diferida
através de um periodo de emhargo concedido nas condições do ar
tigo 17 o,

3 - As teses de doutoramento assumem uma estrutura. organização,
fÓrmatação, impressão, apresentação e suportes. estabelecidos em normas
aprovadas pelo Conselho Cientifico da FCT-UNL

Artigo 220

Re/(ras sohre a Composição, I'\omeação e Funcionameuto do ,Júri

Ohservados os artigos 9 0, 17.0 e 19.0 dos Estatutos da FCT, o jÚri
e proposto pc!o Conselho Ci~ntifi.:o da FCT-UNL ao Reitor da UNL,
e funciona de acordo com o cstipulado no Regulamento n.o 265/2007
da UNI.

I{l'!:ra, ~ohn' a I'ro\ a I'Úhlira lI<-Di,eo,,,io da I'e,,'
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Artigo 26 o

I'razos Para Emissão do l>iploma, Carta I>outural
e do Suplemento ao Diploma

Nos tennos e para os eleitos do Decreto-Lei n." 74/2006, de 24 de
Março, alterado pelos Decretos-Leis n ,,, 107/2008. de 25 de Junho. e
230/2009, de 14 de Setembro, a emissão do diploma, da carta doutoral e
do suplemento ao diploma são realizadas pela Reitoria da UNI. de acordo
com os prams indicados no artigo 160 do Regulamento n o 265/2007, da
UNL Os elementos que constam destes documentos são os fixados pela
Portaria n° 248/83. de 4 de Março. com as alterações introduzidas pela
secção permanente do senado da UNI. em 25 de Setembro de 2008

Artigo 27 o

Depósito da Tese

Nos temlOS e para os efeitos do Decreto-Lei n° 7~/2006. de 24 de
Março. alterado pclos Decretos-Leis n '" 107/2008. de 25 de Junho. e
230/2009. de 14 de Setemhro. as regras sobre o depÓsito da tese são as
indicadas no artigo 17 ° do Regulamento n° 265/2007. da UNL

Artigo 28 °

Processo de Acompanhamento pelos Órgãos
Científico e Pedag6gico

Ao abrigo dos artigos 7 o, 9 o, 17 o e 19.° compete aos Conselhos
Executivo e Cientifico da FCT-UNL e ao I'n:sldente e Conselho de De-
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partam~nto preponderante na ~,xceução do programa a responsabilidad~
de acompanham~nto do mesmo ~ de zelar para que sejam reunidas todas
as condições indisp~nsá\eis ao seu inicio e bom funcionamento

Artigo 29 o

Sl/meTlls CllIll,HIS

A matricula e a inscrição no programa ~stão sujeitas a IlIl1itações
quantitati\'as a fixar anualmente pelo Director da FCT-UNL coadju
\'ado pelo Conselho E,'\ecutivo e os Pr~sidentes dos Departamentos
~nvo!\'idos no programa

Artigo 30 o

Calendário Escolar

Ao abrigo do artigo 6 " dos Estatutos da FCT-UNL, o calendário
escolar e o horário das diterentes tardàs lecti\'as ~ fixado anualmente

pdo Director da FCl-UNL. ou\'idos os Conselhos Cientifico e Peda
gÓgico da Faculdad~,

Artigo 31 o

Propinas

Compete ao Director da FCT-UNL propor ao reitor o \'alor das pro
pinas de\'idas pelos estudantes para aprovação pelo Conselho Geral
da UNI.

Artigo 32 o

Condições de Financiamento

Ao abri!!o dos arti!!os 6 o e 7 o dos Estatutos da FCI~UNL. as condI

ções de ti;'1nciament:l são fixadas pdo DIrector da FCT-UNL. ouvidos
o Conselho Executi\'o e os Presidentes dl)S Departamentos en\o!\ idos
no ciclo de estudo

Artigo 33.0

Língua ('tiliLada

1 - As acti\idades de leccionação e avaliação das e\ entuais ullldades
curriculares do programa podem ser condu"idas em português ou numa
lingua estrangeira por decisão da Comissão Clenti fica do programa,
OU\Ílkl o Conselho de Departamcnto pn:ponderantc na e\ecução do
mesmo

2 - Caso a decisão prevista 1111n o I seja a de utlluar uma lingua
estrangeira, poderão ter lugar actindades de lecclonação e a\aliação
condu"idas em português sujeito a acordo mÚtuo entre estudantes e
docentes

3 - A dIssertação dc doutoramento pode ser redlglda em Inglês por
comum acordo do ~studante, do ou dos orientad,)res e do Coordenador
do ciclo dc estudos

ArtIgo 3.1 "

:\Iobilidade

Os estudantes do programa pod~m obter cr~dllos ao abngo de pro
gramas de mobilidade, nacional ou internacionaL nas seguintes con
dições

a) O programa de acti\ idadcs e a sua incidênCia na dIspensa ou
nl1pedimento de realinção de unidades curriculares do programa deve
ser aprovado pela Comissão Cientifica do programa,

b) Parte da tcse pode ser elaborada durante tàses de pcrnl:lJ1ênCla do
estudante em outras mstituições, mediante acordo pr~vio dos orientadores

Arllgo 35 o

Regime de Tuturia dos Estudantes

O PreSIdente do Departamento preponderante na execução do pro
grama poderá instituir e regulamentar um regim~ de tutoria dos estudan
tes enquanto não for nomeado o orientador cientifico, ouvido o Conselho
de Departamento, por proposta do Coordenador do programa

Artigo 36 o

Teses Baseadas num Conjunto Coerente e ReInante
de Trabalhos .Já Objectu de Publicação Prhia

I - Ao abngo da nova redacç:1o do artigo 31 o do Decreto-Lei
n° 7.1/2006, de 2.1 de Março, introduzI da pelo Decreto-LeI n o 21/2009,
de 1.1de Setembro, a tese prevista no artigo 10" deste regulamento. pode
ser baseada na compilação, devidamcnte enquadrada, de um conjunto
relevante de trabalhos de investigação. já objecto de publicação em
revistas com comit~s de selecção de reconhecido mérito internacionaL

2 - A compilação prevista no ponto I deve ser apresentada no formato
~ \fnpressão das t.:ses aprovado pelo Conselho Científico. cont.:r um
capitulo de introdução de enquadramento e apres.:ntação do conjunto
dos trabalhos publicados, capitulos com os artigos puhltcados, e um

capítulo d~ conclusões e de identificaç:1o das contribuições inovadoras
realizadas e\clusivamente pelo candidato;

3 - O documento apresentado para apreciação em provas pÚblicas
d.:verá habilitar o jÚri a, sem recurso à leitura d.: outros documentos
ou relatorios, julgar o trabalho e as contribuições realizadas pelo can
didato, incluindo todo o trabalho de validação cientifica das referidas
contrihuições. para este efeito, alguns capitulos poderão. se necessário,
corresponder a versões estendidas dos artigos publicados;

4 - No ingresso no programa, os estudantes que sejam autores de
um conjunto coerente e rdevante de trabalhos já objecto d~ publicação
prévia, poderão requerer dispensa da realização de part.: ou da totalidade
das unidades curriculares e dos exanles de habilitação, se previstos no
programa, tal dispensa é conc.:dida pelo Conselho Cientifico, ouvido o
Conselho de Departamento preponderante na execução do programa.
mediante um parecer elaborado pelo Coord~nador e dois especialistas
por este designados,

5 - Com excepção do previsto no ponto 4, os requisitos pré\ ios
para a submissão a provas pÚblicas do conjunto co.:rente e relevante
de trabalhos já obj.:cto de publicação pr~via são os mesmos que para
as outras diss.:rtações:

6 - Ao documento a apresentar a prO\as pÚblicas aplicam-se todos
os requisitos previstos no artigo 21," se não existirem contlitos de dI
reitos de di\ulgação dos artigos incluidos no documento.: os previstos
no artigo

Artigo 37 o

Casos Omissos

Us casos omissos no presente r.:gulamento ser:1o resoh idos pela
legislação aplicÚ\el ou pelos orgãos competentes da FC1~LJNL

20.1 101826

UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Farmácia

Aviso (extracto) 11,° 27792/2010

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n o I do artigo 370 da
Lci nO 12-A/2008, de 27 d.: Ft:\er.:iro, toma-se públtco que a T~cnica
Sup.:nor, /\na Luisa SaÚde Barbosa Rib.:iro Pinto, da Faculdad.: d.:
Fannácía da lJniversidad.: do Porto cessou funçiks, por motivo de
aposentação, em I de Dczembro d.: 20 IO

21 dc [)e"embro de 20 I O - O I)Irector. Prol' Doutor .los'; LI/ís
FOI1l!!S do CosIa LI/lia

20.1101631

Aviso (extracto) 11,° 27793/2010

Em cumprimento do dIsposto na alinea d) do n° I do artigo 37 o da
Lei n o 12-/\/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que a Professora
Auxlltar. Doutora Maria Jos~ Tei\eira Guedes Gonzalez. da Faculdade
de Fannacia da Universidade do Porto c.:ssou funçÔ.:s, por motivo d.:
aposentaç:lo, em I de Janeiro de 20 II

21 de Doembro de 2010 - O Director, Prof DOl/lor .los'; LI/ís
FOIII!!.\' da ('0510 LI/lia

20.11018.12

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Despacho 11.° 19384/2010

Considerando a entrada em vIgor do Regulamento de Organização
e Funcionamento dos Sef\ iços de Natureza Administrativa e Apoio
Técnico do Instituto Superior T ~cnico, puhlicado através do D.:spacho
n° .1207/2010, inserto no DiáriO da RepÚblica. 2,' série, n° 47, d.: 09
d.: Março de 2010, adiante designado como Regulamento,

Consid.:rando a necessidade de, tão rapidamente quanto possiveL
designar os dirigentes das novas unidades funcionais, de modo a evitar
situações d.: mptura no exercício das acti\ idades correntes do 1ST

Considerando que a Lei n,o 2/200.1. de 15 de Janeiro, na redacção
contáida pela Leis n ," 51/2005, de 30 de Agosto, 6.1-A/2008, de 31 de
Dezembro, e 3-i\l20 IO, de 28 d.: Abnl, estabelece no n° I do artigo 27°
que os cargos dirigentes podem ser exercidos em regim.: de substituição
nos casos d.: vacatura de lugar:


